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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
Termo de Conn;nit) (]li ~ r ·.>] ,•IJ!'Hn1 o (; (' \ ' fi

no do Tt>rritórin I•, rü•r;il rln ,\m•l p<'Í e a [Jr-
feitura :\i unicipal rl~:: t 'nlç tH·rw . c• m ;; l'lna 
lidad e dt pres t:>.r As . t•lt;ncjr. .')oc ja! ;; p~> - , 
pulação do :VIuntcíp!<J 

h) :\rlquirir d í rtt >l rn"nt e o u com am:ilio da 
A:St'REM o qu t- for necess;1rio. para atingir as reais 
l'inalJ<Iadr.; d"1'df:' Convênio. 

CJ:w "ul a Sdim·, - ExPcução: A P:xect;ção dos 
:-.en•iç•>' prE-vist o~ r~rt Clausula Quinta. Cf.berá a 
P.M.C. e obedece r a o plan•o dt"> aplicação anexo, 
de\· id mr~ nl~-" 'liJI'(IV!Jrlo pe lo Gove rno. 

Cláusula Prim ~> il f! ( ·Pn\' "'·"'i ; t .. ,: ~,_, ., ,.~ rn •. 
rio Território f-,deral do t\map:1. e •(• t;uir ' it: ll'•mi
nado simplesmPnte Gnnrnn I' a rreft>i~UI'H \1unr
cipal de Ca lço"ne. d nravant " dPnon1inR i a P.:\1.<'. 

CL'Iusula s ... gundfl - LtJf'a l r l)al::: LRV!l'·io (' 

2 ! :. u ·~ul a Oita \· a Pra w s. A P.M.C. C"Jmpril á 
nb1 iw .tori:-Jm (·nt •- ft ~ t'· ~ 1 de dezembro de 1974 o 
plan o dF- np l!c:-\•.; :11, anexo comprovando c~>rn do
,·um t nt(• ~ 1 - a,tllt J t e ~ as rlf'spe>sas efetuadas, impror
rngavelment<- :>t 6 I :i d e ja n e i ro de 1975, pP rante a 
SPcrel. :,. r ia dP ;\clministração " F'inançss. 

a~slnadc no edifício :-: ede da Pn·fPitma l\lun iC' ipal 1 

rio Oiapoque na cidude .11:' Uwpnqut>. municip:q ·Je;-;- C lausu la N• .nt• - A df'sobedié!llcia pelo r'.M.C 
rlo~ prJ!ns .. ~t.abe lecid os na c l áu~ula an te rio r , pro

i \' acar"l a tornada de c•J ntas pelo Govemo, atra vés 
1 de seu ó r g ão compete n te . 

te Terrilónv, an s 3 (t rês) dias do mh d t- i'Ju\·em
b ro de 1.97-1 . 

C lá llsu la Terceira -- Rep< e~enlan1es: Reprr:-senla 
o Governo o Exmo. Sr. Gc>vern;,rJor Arthur Aze vtJ
d o He!1ning e a P.M.C .. o Ilmo Sr. Pref,.ito. A racy . ! 
:vlonte1ro Costa. 

Clausula D é cima - Dotação: A despesa par a 
execu ~·ão :lo prf'sentt> Con venio correrá à cc nta das 
dqta-çõe!O rl (l F'undo de P'flrticipação dos fi.:stados; 
Distrito Fedtral .. rios Te rritórios, elemento C láusu la Qu a.r·ta - Fundament n L .-gPl: O pre

sent e Com·ên io foi E-laborado ('Om emba-amc>nlo no 
que dispõe o § 5Q cln 'H1igo I 0 rio Q ... rrtto- 1 ,e i L00 
de 25 de fevere iro dt l 9li7 .• :ombinr.do com o a r · 
tigo 18, item XVII do Decreto-Lei -:li! d P H d e JH
neiro de 1.969 

Cláusula Q\Jlnta - Obj>!ti\·o: Obje tiva o pr r 
sente Con\·ênio a pr est& <;;~o de Assistência Social à 
popula<;ào dr:l Munic1pio de Ca lçoenP . 

Cláusula S exta - Ubri~acões : I - Ob ri~a-sP 
o Governo: 

a) - Orienta r . unordenar e fi~cah;.ar o Servi
<;o de ,\ssistência Socral da Pr efeitu r a Mu ni c ipiil 
de Calçoene, através da Divi!->iio d!? ,~.çiio Social da 
SecrE:ta!lia d e Saúde e Aç·ão Serial: 

b) - Dest inar recursos a nu a lm e nte . para atPn
rler a execução do presente Convên io: 

1T - Obriga-se a P.M.C. : 
a) Criar o Serviço dP A~slfitênria Social da 

Prefeitura Ylunicipal de Calçoem. ~o• a presidencii\ 
do P refeito Municipal e tendo romo membro~. os 
ver eados da Câmara Munimpal local: 

b) Amparar 8 população menos favorecirla do 
Munil'Í pio. 

c) Recupera r as habitações em e st~do precario: 
d) Fornecer alimentos, vestu ário~ e medfcamen-

t o s: 
e) Praticar os derrais atos de Assistê nci-a soda !. 

inclusive aque les em têl\' Ol ao menor e a velhice 
rlesampara da: 

f) Manter permanentts contatos com o Gover
no do Territó1 io Federal do Am~pá e outros 0 rgãos 
de Assistência Soc ial atuantes n o Ten i tório. poden
do firmar com eles novos convP n:o~: 

g ) E laborar o Regim<>nto Interno do Serviço de 
Assis~n(ja Soc ial da PreJeil-u r a l\1unicipal de Oa l
çoene: 

de deSpesa 4. ~ . 2. 0 Pro~rama - - Agropecuá-
ri;, - SP r v jços em Regime de Programa çã ·> Espe
cia l, ronf, r-rn ... !'mpenho n!! 4 012/ 74 no ,·alor de 
C r $ 55.000.00 (Cinquf'nta e cinco mil crm.r,i rC's). 

Clausul& D c..-:ima P~imeir~ - Vigê n cia: O pr~>
sente Convf>nin \·igir á da data de sua publica<;ào 
no Diário Oficial fi o G overno do Território Fede
ral d~1 .Arnapa , a té ;n de dezem bro de 1974. 

Cláu~ula Df>cima S f guncla - Rescisão: O Go
,·e rnn poderá rescindir em qualq uer m OJ n eri"'O o 

, prese nt~> con vf.. nio. caso a P.M.C V"nha a desres
peitar ,;e u s objetivos, fic'lndo ainda passíve l d as 
prov iaôncias cons ignadas na 2Iáusu la Nm1a deste 

: a j uste. 

Cláusula Décima TercP ira - Foro: Para di ri
mir. qu<Jisquer dúvidas surgida s e m consf'qu ê.ncia 

1 rlo não cum p rimento deste imtrumento. de comum 
acora o RS partes interes sadr.s elegem o foro da 

1 Comarca de Macap~. Cap:ta l do Território Feder:J l 
do Amapá. 

E , por e starem de acor<io as partes ~Zom·e nentes 
ratifi cam o presf'nte Convênio. f irmand o-o com suas 
assinaturas na presença de duas te!' t e a unhas que 
tam b "m ai'sinam . aos 3 (três) dias do mês de no
Vf'mbrD da ano d e l \174. sendo Pste doct.mlent~" re· 
rJ1go em 5 (ci n co) v ia s de ig u fll teor- e forma e 
p ara •} mesmo ffeito le gal. 

O iapoquP, Ap, ~~ de Novembro de19H. 

Arthur Azeve do Henn!ng 
G o vernador 

Arac\· Monteir o Costa 
P.M.C. 

Testf'mU!'lhas: 

WaltPr Banhos rle Ar t~UJO 

W3lter Pereira do Carmo 
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,·,"'c nto, I I \C,,, I rOl li I ("IH 
f' p:;if;f\o rlt ~ tP fl~ H~~ Jf 1 :, f "1: 

•.. •-c:etur.r~~~· ~~~ f>llrl-' 1
' <·X- ' n; , r Snlã o ?-; t''r na! E lnternaciona l d·· lmpnrs'l. da 

e r !.l r , qu• · Pn . •• 11 p 1 • 
u nuai:' 
~ l'- li o 
•1p0CU , 
HQ(l 

( 00l'l•! PRJ SS, t •C• «1\r?~IIia Imrerial H, te l• 
t1b us~ií.l!lt>ru~ puc:rr- • --
\litl' ;·~. 1 '" q 11nlquPr Pn r a : a ~ilil fll' 110~ &ssiuan -1 A r·n t'(· 1 '!to r ~rluç 11o 
pnr , ,.j . 1,, 1• rn. 1n, 1 tcs 11 ve r Hicaçã<' tio pr a z o de rt(• ('( ntit ;tii<:E.I1

< nr• reCI'hl- () (' U ~- ( ( ' . J • r. li 11 ( :\ ~ I'.! il I 

1 v ü lll,lld•' ri<• H Sb: fFms1nras, mf; . to <lo~ ]< >t lii~. li t ' v e 111 
' '' 1 tlrl t ' ''PP rtr >r ci(l r ndeJ l>· Ot' aFsinai· , ~ prcvillenl'lll l a 

urn-nr~dt 1:0" ( r~f, 
11/>l ~t·!,t !l i· \1-'ft'& 

As a""ll:~dtlrlll' \t·to~·Jd:~. ~o \ ; o in pe~o> t ntímtro rrlip• div:: 1e;rova~ã< co111 j.(.'fr•, c ice :!t l i S, 1 ,(d 't l ~ 

•nder!\c. ;;<·r ~\'~ r ··n ;,~ ~''' (!0 ta!f1 o ,, . n p~Trrt t n h. e 1lnlE:Ced~nrln lr in' n 'l' 1" 1rin- n .~.::L<• 0110. r tlt• {'•$ t•• 

aviFoO p r év11• , o ltiH• c n. q~>t \'i l Pl•r 111 i:JPl di~~"- - 1llf l!JI (• rerorr; r1t•. 

A provo 

r-'.rthur A l.f!\'" lt• 1-!ennin:: 
1 ;o,·ern êl do•· do TF.\ 

Plann de l\p l!c·ação r• felfntr ao <.'<' n v:'lliO i'ir
rParlr J entre o l~ ve1 no do Ter1 itóri1) 11\-' ri end d, 
Amapá t t-Jrdeilura r,lunlei ru l de · alçot:ne. 

Programa - 1-'. g .. operua ia 

Subprogr::;ma - Admini: trr.çãu Get al 
At ividade - Orse n vol\·imenlo do S<:'to r Agro-

prcuário 

Elemento de DespPsa: 4 1.2.0. 
regime de program::~çào Esp ... rif.l. 

~-e rviços em 

(C r$ 1.00) 

Discr im inHção da Despe>' f. 

Pes>oa l 

MatHia l de Consume' 

Enca rgos Diversos 

Subtotnl 

15.000 

15.CUO 

25.000 

Tota l 

55.000 

Jm pn rta o pre~en tf- Plrnn de Ap licBçfio na 
quantJa de C r$ 55.ü00.00 (ritH·oe nta e cinLo mil 
cruz~>iros) . 

MHrapA-AP., 3 de nove mbro de 1974 

Elebarario por: 
Nelson Beneditn de Salomão Santana 

Diretor da D.P.O. 
Visto: 

J osé Daniel de Alencar 
Secre tá rio Adm. Finanç;,s 

TPr·r,n de- C'rmvênio QliP C"elebnun o Governo 00 
Tr> r ritório Federal do AmHfl<l e a Prefe itura Munl
ci rn l elo Amara. com a fina ltdade de prestar As
s i ~téncia socia l a população do Muntdpio. 

C lausula primeira - ( om·e nente s: Go\·erno do Terri
Lorio ?ede ral do Amapa. a se-guir denominado ~implf'sment"' 
Governo e a Pr<'Ceilura Municip<Ji cto Amapá. doravante d<e
nominada P.M .A. 

Cláusula segunda - Lo.::al e dat:J: La\Ta\!o e assinado 
no edificw sede da Prefeitur fl Municipal do Oinpoque na 
rldade de () iapoque. munid p!O dPs le Ter ritório. aos 3 (três) 
di:~~ do mês de nll\·embr o de 11l74. 

Ctáu.,u la tercPira R epresentante~ . Heprese nta o 
Govenw o Exmo. Sr. Gov!'rnacior Art hur Aztt\'edo H en,l illll 
e a P.M.A . o li mo. Sr. Prefeito Leon el Nascim ento. 

C'J~ ~~~•ti<• quart:l tlltlH·ll""''O lr·g:d· O pre~t 'ltC' 
C'on\·\·nir. fc>~ f•lab.)•·-~dn r0.r l'mbJs;·ment t: no Qllf' clbpt f' " 

§ ,;·· d•J aniE;•> lil t!• > D·•cr~'tn-l.<'i 2011 dt-- 2!'i OC' f"\T re:ro rl" 
Hll\i, cn~t .bin;,q ,, I'Oin o Hli?>> iR. i t ,•m ;, 'f! oo J "'t:TPI . Lri 
-! 11 de B llf' j<-ll>f·il o df' I W•fl. 

Clau,ul:-1 qu1>'t'l 
Con\·eni() r\ prPsttl~.,,.;-•. J 

Munidpio d 1 .\m<J,;;Í. 

Oil.J"tiv'l: Ohjrti\'<l n prC'o.:t•n1P 
I•• .\s,:J~tt·ncia Sol'i J! ú p~>pu:adit io 

Cl;~us<.Jh ~e:\t& 

\'ernl•: 
al Orienw r. c:Clordt'nar e f1 ~calizor o Serviço d~ 

A ssisti>nci;l Sortói d<J PreiPitur'! Mun icipa l du Atna p é't, ar rn
vés dn Di \· lsão ele A~;ão Socia l d:~ Secretaria dt- Saúcte f' 

Ação Social: 
b) - df'•linar rec u rso~ anwlment f' pa ra atr>n1Pr a 

execução do pres~ntf' !_' om·f>nio: 

nl - C :·i·1, o SC'n Í('O d ro .-\ ~sist t>ncia Soei:.! da l'n•
feit t;ora l\lu11icip:1l de t\mn p a. snb a prt-~idt'ncia do 1': r
feito M u nicipal e tenlio como memb ros os \'Crt>adPres d~ 

C âmara i\;u ,jcip<tl local: 
bJ Am~a rar d püpnl;;ção meno~ favc.rl!cicta do 

M unicipin: 
C) 

d) 
P) 

J{pcup,'r.,r as h~bilr~~;ões em Ps(ado prf'Cl'lrio. 
l·'otn•·et' r ~llmf'ltto~ 'estu <J ri os P mPclit:nment '.; 
Pntic·Br 0'- df'm <-.i~ ato' d·· rtssistência ~oc·i<1l 

inclu~i\-f' <tqll"!• s 1m fan~r HO menor e n \'c·lhict> df'~<lll>pa

racla: 
f ! - i\l .tniPr pr-n-m:HtPlliE-~ c-ont·,t••s com o Go\·ern" 

tio Territóric l'r>clcral 011 Annp;., f- O'il ros órg;ios d C' !\ si~

ti\ncin Sncinl atuantes nu Tt! rrJt,)ri" podendo firmnr com 
Pie~ novo C<'n-,·e ni~:-:: 

g) I l~ll>ora:- r, l!!!gimE-nto I n terno do St:>rvlt;:c d"? 
A~si stt'm ia Soc·:al i:• Prt< fe itu t a l'v!unil'rpal ti !' Ama r a: 

h) Ad•ju lrir oil cl1mC'nlf' cu c0m ;nJxtlio da ASPhF.M 
o qut Co r nf'C<'~•<irin. parR a t l:lE:ir a~ re;,b [inal idactPs dP~le 
Con venio. 

C I :m~uiA Setima ~:xerução: A {·xecução dos ser-
vicos p revistos na Cltiu~ul<> Quint<J. utbcrá ., P.M.A e 
obedeCPl'él o p:nno ti f' :-tplinH;iio anexr. de v id11mente a p ro 
v <Jdo pelrl Go\·<:>rno. 

C'lnu~ulll Oilél\'R Pr>lZ"!': A P 1\l.A cumpnra obri-
g<.h,riamentf' ~t·· 31 df' cif'7embro rle 1.!!74 o pla no de 
•• plicaçiio HlkH> compro\ flncln com dOC linJ f'nt cs ba~tnntf'S as 
despP~a» e-fPt tt<ldns . imprllr rogavPimPnte ali' 15 de janPiro 
de 1.975, P<'rl:lnte a S<>crP\aria r'~ :'\iministracão e FinA nça~. 

ClittcSI!l:.\ I\'ona - A clesc.bediência pela P.M.A . dos 
prazos e ~tabP I6' cicto~ na clau;:uln :J'itf'rior. proyocara a tomA
da de crmtas p elo Gil\ ernu. atraves àl." seu .1rgiio com
petente. 

C lÁusula Déc ima - Dotacão: A de~pe<~>a p <J ra Pxecu
çêo do p rPso:'ntt• Convênio correra à cnnla das dotaçõe-~ do 
F undo d(• p•Jrticipli~;ào d0~ Estado~. Di-tril o Federa l E' dos 
Territórl -~1. ell."n.l nlu de de~pe~a 4.1.2.0 - Programa -
Agro pecuutR SPn JÇPS em Regimf' de Pn,gramaçlio 
~speci:1 l. cc·"lfr,rm e emp:;nho n" 4.0 15/74 no valor de Cr$ 
55.000.00 ( cinquEn t a e cinco mil cruzei ro ~ l 
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Clill:<nl"' Décima Primeira Vi~éncia O prt><l' to 
('c,nn:~ nio \i girá da datn d~ sua putlica(ão no Diilrío \ ·:
cial do Gon~rno do THritorio Federill do ,\m·4pÁ, ate :~ 1 , ;,• 
dt>t«rnbro dt~ J !l74 

Claustt lil Décima Sl'gund::~ flc~ci5i;o· O GO\'• · r;o 
podl'rH rescrndir em qualquer moml'ntn '' ,,r, ,t: :• t 'o , \-< 

nio, cn~o a P.M.A venha n riE'~n''P~';,~,. 'J ll" • hiet ,. 
fican do n inda pa~siv,.l d~:;> p·c,·: ec1c. ·' l'l , ~~~'"''d~o liH 

clausula rwna dr<lt> &Jll I<' 

Cl<ittst.l<t [)~cima lerct>ir a- ! <>ro: Pan: dirl lir qu;;i~
quer dúvida:; !<Urg i·i.1S t>'n cun .. equénri:l uo n;io 0' .. :lprinw n-
10 dt>stt> inot~unH:nto. dt' comum <lcordo :1 p; rt~,· intt>rf'P 
s· .. !~< t> lt> g• m o foro da Ct•rn<Jrca de M<l< Rl':t, Capital do 
T .. rr:tor:o l'f'dr:-'ll do Amar<"~. 

C:. por t>~tan•m r11' :tcnrr:o ns p<JrtPs t:Oit\ enentes 
ratific:ilm " p rf'' l' !l lf' ConvÉ'~<IO. fttlll<•lld!t-O cun. bll·•~ <J~~ina-
turil-' na prt>st>nça de dua~ tP<tPJTIUnl a '1'1< l :ln'~' tn • i 
nam, ao~ 3 tre<J ·i!a~ do rnf>s de nn\ Pn•IH' • cio: •1 ic> 'li 4. 
sPndo f'~t., docUtnt>nto rNiigicir· Pm :i c . f' I , .;,,, lt• :,: t .11 
teor I' (orma e pan o rn ·~11·c E'ff-i"J Ir nl 

.-\rthur .;,p,.,., "~ H·· nn .. : 
c;u,·e r r.:;dor 

Lc>onel Nn~cir"l•·nt" 
:• :\~ A 

'! E'~l E''l' unhu•: 

\V;tltPr B.1nho< rle \iHU.JO 

.lo~< Llllif:l.J"f'8 Lnr;t>,; dP Snu;r~ 

:\PitOVO 

:\rthnr r!P .'.7P\'Pd•: !lPnnlng 
Cun·rnndor dn Tf,\ 

l');,no d<• 1\plit:adio rr frr-ntP ~.n r_·lln\·eni<• iirrnado 
PniJt> o t;<>VPJ'nJ rlo TPJTil •ri0 Ft>'lP r;,J c:o t\Jna~,a C' Po·e <'i
lll<'<l :\1nni\'ipn! d!' •\ m;.pA. 

Programa - t\~rope·~u;,ri;J 

~ .. bpt·ograma Ad m inis traçiio G e r~ I 

Atividade - Despm·oJ,·imento de Se t ,,. AP.ropf'cunr io 
ElemPnto dE' Despe~;,: 4 .1.2.0 SPr,·iç,.~ em llPgirne 

cie ProgralllO<;ào Eqpeciol 
W r·S 1,0(1 ) 

!l:~a tcr inl OI' 1,:"'ln~lllll0 

F.:lllcarlo(os Dtvtr>os 

:;ubtotnl 

I ~ 000 

I ~ .O t•f) 

25.1HI0 ;i5 000 

Importa o present« Plano de ,\plica~·ii<' o:1 •!liHntia <Ü' 
l.' r$ :iii oHlllO.OU ICinLot>nt<l e rinco mil cruzl'iros) 

Macf!pa-AP .. fi:) ::lt> novembro dP 1974 

\'ISTO 

NPI<on Reneditn SalomÃo dP Santan;J 
Diretor da D.P.O. 

VISTO: 
,José Daniel A J(>nca r 

SE>cret. Adm. Finança~ 

------------~------------------

Termo de Com·énio que ce lebram o Governo 
do Territór io J<~edEra l rio Amapá e a Prefei
tura :viunicipal de Oiapoque, c·orn a finalida
de de prestar '\ssistên<"ia 'Social a popula
ção cio Municí 1io . 

Clausula Primeira - Com·enentes: Go\'erno rio 
Territ ó rio Federal do Amapa. a seguir denominado 
o., im pJec;mente Governo e a Profeitura Municiral rio 
Oiapoque, dora\·ante denominada P.M.O. 

Cláusula Segunda - Local ,, Data· Lav1 ado e 
Assinado no ed1ftcio sede da P M.O. na cidade de 
Oiapoqu~", muni cípio deste Tc·rr itório. aos ;3 (três) 
dias do mi>s de novembro de l.~J 'i4 . 

Cláusula Terceira - R'·pr<>sen:antes: Represen
ta o Governo o Exmo. Sr. Go\·ernt.dor Arthur At.e
\'edo Henning e a P.M.O o limo Sr PreftJto :\or
berto de Som' a Pena fnt!. 

Clá:Jsu la Quarta Funrlam~nto LPgal· O pre>-
·"'Ellte C'tm\'ênio f<>t 'l11bnt!Hiu cr m embasc:rr.ento no 
\Jll" dispne o~ 5° lo n:tigo 10 rio Decreto-Le1 
··oo rle 2~ de fen•r,. irn <~e 1 ~lf,í. combinado com o 
<1rtigo 18. item XVII riu De<'reto·Lei 41 1 r!e- 8 de 
janeiro de l.9fi!1. 

C láusula Quint1> ObjPlivo: Ob]e!int 
sente C'om·ênio a pres 1 é.~·~o dP .\ssi.;,ência 
;i população rio \1unictpio d<> Oiapoque. 

o pre
Sl cial 

Ciáusula Sexta - Obr iga<;ii,-< I -- C.. briga-se 
o Go\'erno: 

a ) - Orientar. coorrl~"n , r P fi.,('alitM • Servi
<;o de A~sistl~,1cia Soctal ria f>r. fettura .\lun cipa l de 
Oiapoque. atra\'(' ~ da Di\·t~ào rle .•\çfw Soei : I na Se

, cre taria dP Saúde t> A ~ào Sc('ial: 

b) - Destinar t ecurs:>s anualmente pa ··a aten
der a execução do presente Conn'nio. 

II ··- Obriga-s~ a P.M 0: 

a) ·- Criar o Ser\'iço de Assistência Socia l ela 
PrefpitUta Municipal de .Jiapoquf' . s1 b n ~·re::.idén
cia do Prefl'ito :Vlunicipal e tendo c mo n embroo.;, 
os \·ereadores da Cúmara l\-1unicipal local: 

b) - Amparar a população menos Í6\·orecida 
do \Ju nicípio; 

c) Recuperar as habitaçõe:, em est ~:d0 p1 e-
cá rio; 

d) Forn~cer a limentos, vestuári os e medica-
mentos; 

e) - Pratica r os dl'mais atos de as :; istência 
social. incl u siv •.' aqueles em favor ao menor e a 
ve lh ice desàmparada; 

f) Manter permanentes cont1tos com o Go
ve rno do Terriiór!o Ft>deral do Amapá e outros 
órgãos de Assistt'>ncia Soei})! atuantes ro Ter
r itó r io. podendo firmar com eles novos com·emos; 

g) E laborar o Regimento Interno do Serviço 
de Assistência Socia l ria f'rp(eit.ura Munici pal de 
O iapoque . 

h) Ar:lquirir diretemente ou 
ASPRE!\I o que for nf'cessár io, 
r eais finalidales deste Convênil,. 

com auxliio da 
pa ra atingir as 

Cláusu la Sétima - ~:xecução: A execução dos 
serviços previstos na Cláusula Quinta, caberá a 

1 
P M.O e obedecerá o plano de a plicação ane xo. de
\'idamente aprovarlo pelo Governo. 

Cláusu la Oitava - Prazos: A P.M.O cumprirá 
obrigatoriamente até :~ 1 de dPZt' mb ro de 19í4 o 
plano de apli cação anexo. comprovando com docu
mentos bastantes as des pesas efe tuadas impror roga
velment e até J 5 de janeiro de 1975, pet ante a Se
cretaria de Administração e Finanças 

Cláusula Nona - A dt'sobediência pela P.l\1.0. 
rlus pra?os estab .. lecidos na Lliws ula a n te rio r , pro
vocar á . a tomada de contas pelo Go\·erno, a través 
dP seu ó rgão competente. 

Cláusula Déc1ma - Dotação: A despesa para 
exec11ção do presen te Con\'ê'n io con erá à conta das 
dot ações do fundo df Pa1 licipação dos Estados, Dis
trito fedHal e dos T erritó ri os. P[emento de> despe
sa 4 1.2.0 - Prog1 ama - Agt opecuá ria - Ser\'içcs 
em Regime dP Progrcmação ~:speC'ial, co nforme 
Pmpenho n° 4 01 ~.'í4 no nllor da Cr$ 55.000.00 
(cincoenta e cim·o mil nuzeiros) 



~a.-feira, 11 de nc,vembro d~.: 1 !J'/4 DIARlú OFICIAL 4a. pf:~. 

C li'lusul a Dé>r im a Primeira - Vigc'ncia. O pre- 1 

~en l t> l'orwên in ''lt:ir<l dfl rlata rl ~> <; Ua publi~.:açào 

no Di& ri o l' fi1 I<d c!0 G< \ ->r no do Ter r itóri0 PederH I 
rio Amap2. ·:V· .51 dP rJ o;embro de 1 974. 

'l'r'ni .... · Esporte f '/u{}(' 

Vur d<'rl0 Pm UJ dP Llt?/Pr1bro de 1971 

t\ r t ~~ro -

a Diretdna: 

!<: ') L .\ T C T U S 

( l'o~ t inua c·ão d0 numrro <.tr t Pr lror) 

rr>mpet " 

Cl· rusrlla f) écim a S 'gunda - Resc i ~â o: O Go
\'ernn pod ·r ,i r .·sc inr?!r 'm qualquer m om ... r.to o 
presPntP Com·ênio. cas(• a P.;\f O. ,-en ha a des res
reitar "e ll S Ob]eti\"ClS. fi• <1 1100 ainda p?.SSÍ\'PJ das 
prO\·irlênc ia s con~ ignacla " m1 Clausu la Non a clec;;te 
a ju:;te. 

a) 
' clube: 

esUrr ,, frente de tod:;~ as rio 

CJ;w..;ula Décima TE:' r C~'- Jra -- F'on1: Para diri 
mir quaisquer d úvidas ~ur gidas em consequênc~a 1 

do n~o cumprim en to ó este inst rumen to. ele comum 
acordo a" pa r te~ in te re~~adas elegPm o foro da 
Caman·a rie l'l'!arapá. capital do TNritóri o F'Pderal 
r.lo Amap~. 

E. p0r estarem rle ac ordo a<> pnrtes convenen
tt>s ratificam o pre5entP < 'on,·ênio. fi rmando- o cr.m 
su as as t ínaturas na presençA rlt> rluac;; tes temur ll1a~ 

que també m assina m . a ns :4 (!r i':;) d 111S do m rs rlP 1 
no\·Pm bro do an o ele 1.974 . se ndo < ste docum ~>:~ to 

redigido em !'> (cinco) vias de igua l t"'or e forma e 
para o m es mo efei to legal. 

O iapoqur--, i\P, 1 de nonmbro de 1974. 

Arthur At.e\·erlo Henning 
Gove rnado r 

Ncorber to de Soma Penna fort 
P.M.O. 

T E's temunhas: 

Walte r Banhr1s dP ArauJO 
Waltei:- P erE>ira do Ca rmo 

Aprovo: 

Arthur Aze,·edo H E> nning 
Gover nador 

Plano de AplicaçAo referente a o Co nYênjo fir- ' 
ma do entre o Governo do Ter ritó r io Federal do 
Amapá e Prefeitura Municipal de Oiapoque. 

Programa - Agropecuá ria 

Subprog ram a Administração Ge ra l 
. <\ ti vidade - Desenvo lvimento do Se tor Agro 

pecuá ri o. 
Elt>mE'nto de Despesa: 4.1.2.0 

Regime de Programação Especial. 
Se r v1ços em 

(C rS 1.00) 

Disc riminação da De!<pesa Subtotal Total 

Pessoal 

Material de Consumo 

Encargos Di ve rsos 

15.000 

I!) 000 

25.000 55.000 

Im porta o p resente P lano dP 
quantia de C r$ 55.000 ,00 (cinq üenta 
cru zeiros). 

.-'\p l i c~ção nA 
e cin co mil 

Ma ca~-A p. 3 de nO\' t> mbro de 1974. 

Elaborado po r: 

Vist o: 

Nelson Be nedito Salomão de Santana 
Diretor da D.P.O . 

José Daniel Alencar 
Secre t. Adm. F'inanQas 

h) ori t> nl~ r 1-!S nu r ma~ ~a d ra!' (jtte dP \"Hàn 

ser introduzidas na en ti rl8rl<" após a a p ; C·\·açüo rto 
Co r.s l-' lh o lJ P. l iberlltivo E' .-' c;.;Pm bl r ia GPr8l: 

c) promnver •' r~>ali;.ar campa nha ~ pa . a a cqn 
qui sta de Jl l:ota s rei n vindic<.<;Õt-' a E' ntir!-arl• : 

d) cum prir e fa;.er (' ttmp!ir o.-. ptP!'f't'tt-!' 
E~ta tuto~: 

e) - ma nter rigo:·n.::amf'ntP clr •-.ro'1t ir:là0 a 
escrituração de rPl'~' tt<Js e rlP<:pé'SHS dl) r lubE>: 

fl "'"cnlh t>r ent r ~ n q uadro snciil l um q\;1n 

para H eprP>P:11?nle dv C'luht-. junto n f tden (;ãt· él 

que P!i te,l' fili ado: f' 

~~ - prr por ao Const-l ho Deliberd , ,·o. a c-na 
ção rl e no\·n~; dPpRr tam r nt0s: 

h) con\'I ·Ca r c. s r eu niõf'r; de .A.s-;om bl et as 
Getais. 

ll'on l inua nn proxi m o n dmFrr •l 

Jlln!rt ( 'um,.rtia l do 'l'r'JTilário f"er/. do 
:1 1110 prí - <d Uf A h > 

(Cnnt inu::t(iio do numero ::t n t e r iorJ 

N.n d o P rocesso •0 dú A rquiv:--_ 

279; 74 - Mine ra ção Itaí LtrlR. 
S ed E>: A\' . lracE>ma Cilrvão NunP~ 19fi 
A~sunto: Brquivamentn do alvará n ' 1251 
de 111 de n0vPnobro dC' 7:l do Min iH~11io 
dn~ Minr. s P Energ ia s que autorizou ~ S P ' l 

fu nc i0n. nt E- nt o comn empres:J r:l e ~~inP ra -
çiio. 

28•1/ ;4 - 1\linera c,:ào Itamaratí !.tda 
Ser!,.: av. lnt<"P m a C11 r di0 :\Tun<'~ . Hlli 
:\ssunto: Rrqui \' ".m!:'n t o do al\·aró n '' 12 ~4 
Ol' I!) d e n o\'Pm hro dte> 73 d o Ministériú 
da~ MinAs P Energl<~s oue auto r izou o 
seu f u nc iotJB m l'nto cf'mo empresa rlP ml 
nE>ra ção . 

2111 í4 - M inPraçào lt :i po ! i~ Ltdri. 
Se de: :.v l r ~cE'ma C>l r \'iin N1mt>~ 196 
:\~5untn: ~. rqui,·am<'n t o do 111\·aril n .0 12:iil 
riP l!l rle nov<> mbro rie 13 do l\1in!st~rio 

das i\Jina~ f' EnE>rgias QUI' aurnriz.ou o seu 
fun cior.ament o tl c>mo empre6a d E' minera -
~·ão . 

27:1 74 

2í I 74 

27~r74 

282 74 l\T inP raçiio ltacira Ltda. 2~". 14 
SE"dt>: a,- Iracema C'ardio ;'\unPs, 1\lfi 
.-'\s~unt o: õ'l rqJivamenlo do a 1\· aril n." 12~1 

dE' 19 rie novemhro dP 73 do Minlst erfo 
da ~ 1\'l inn• l' F:nerg l:;~s que !iulorizou o ~eu 
funcionAme n t o como l!mpr·e só' à P min~ra-
çào. 

28~ ' 74 Mineração ltabor al Ltda . 27:/74 
St>d<': a\·. Irace m a Carvfio Nune~. l!ln 
A ~ st: nt o: arqui\·amento do al\"a rá n." 1252 
de 19 de n O\·embro de 73 do Mini st éTio 
drh Mfnas f' F:nergia!< quf au t or izo u o 
Sl' U func lonam Pnlo er,n,o empres a dP Mf-
ne r 8ção . 

284, 74 - Minrra, iio llamontf' Una. 278 74 
Sede: av lréice mtl C arvi.i o Nu n e~. 191\ 
A ~ sunto: arquiv ernent 0 do a l\·ara n .0 1249 
rll' 19 d P n O\'e m b r o d e ?:i do Mini stério 
das Mina s e Energf 11 s que 11 utorlzou o 
~eu fu n cion a mento vomo empreu do 
m int>raçio. 

(Çontinua no pr ox1m o numero) 


	

